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Exmo. Sr. Presidente,  

 

O Vereador que abaixo assina, indica ao Executivo Municipal, após 

ouvida a Casa na forma regimental, que através da Secretaria Municipal responsável, 

estude a viabilidade de criação de um Centro de Fisioterapia na cidade do Rio Grande, 

visto a grande demanda para atendimento via SUS neste setor.  

 

Rio Grande, 09 de maio de 2025. 

 

 
 

 
 

_________________________________ 
Glauber Nunes Pedroso 

Vereador do PT 
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Justificativa:  

 

A presente indicação tem por objetivo propor ao Executivo Municipal que 

estude a viabilidade da criação de um Centro de Fisioterapia no município do Rio 

Grande, a ser vinculado à Secretaria Municipal competente. A medida se justifica 

diante da crescente demanda por atendimentos fisioterapêuticos via SUS, 

especialmente entre a população em situação de vulnerabilidade socioeconômica, 

idosos, pessoas com deficiência e pacientes em reabilitação pós-operatória. 

A criação de um centro especializado permitiria não apenas a ampliação 

da oferta desses atendimentos, mas também a promoção de ações preventivas e 

educativas em saúde, contribuindo com a redução de internações hospitalares e do 

uso contínuo de medicamentos. 

Além disso, o investimento em reabilitação física está em consonância com 

os princípios do Sistema Único de Saúde (SUS), que assegura o acesso universal, 

igualitário e integral às ações e serviços de saúde. Trata-se, portanto, de uma iniciativa 

que visa fortalecer a rede de atenção básica e especializada no município, 

promovendo saúde, bem-estar e dignidade à população rio-grandina. 


